Oficion° x733 (CN)
Brasilia, em oZ~7 de (,Qg«g?Z@ de 0I5 .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretédrio da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edigdo de decreto legislativo.
Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constitui¢do Federal, em
18 de agosto de 2023, para edigdo do decreto legislativo destinado a regular as relagdes
juridicas decorrentes da Medida Proviséria n° 1.164, de 2023, cujo prazo integral de
vigéncia expirou em 19 de junho de 2023, com sua conversdo na Lei n° 14.601, de 2023,

publicada no dia 20 do mesmo més e ano.
Informo, ainda, a extingdo da Comissdo Mista destinada a aprecia¢do da

matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolugéo n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente,

Senadoy Rogério Carvalho
Primeiro-Secratario do Senado Federal

pev/mpv23-1164 (término de prazo para apresentagdo de PDL).




